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8. SALAS -  REALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 

ATENÇÃO 

As horas de início e de conclusão das provas finais do ensino básico têm de ser 

registadas no quadro da sala onde se realiza a prova. Os elementos do secretariado de 

exames devem, na parte inicial da prova, confirmar que, em todas as salas, as horas 

de início e conclusão da prova se encontram corretamente escritas no quadro, 

fazendo também referência ao período de tolerância. 

 
8.1. Os critérios de distribuição dos alunos pelas salas são definidos pelo diretor da 

escola, de forma a evitar, tanto quanto possível, a realização de provas/códigos 

diferentes na mesma sala e a prevenir a prática de quaisquer irregularidades ou 

fraudes, nunca podendo estar mais do que um aluno em cada mesa. 

8.2. As provas finais do ensino básico realizam-se em salas com acesso à rede 

elétrica e com acesso à Internet/Intranet, consoante a escola venha a optar pelo online 

ou pelo offline.  

8.3. Na distribuição dos alunos, dentro das salas onde irão decorrer as provas, deve 

acautelar-se a conveniente distância entre eles, de forma a garantir que se evite a 

prática de quaisquer irregularidades ou fraudes. Esta distribuição deve respeitar sempre 

a ordem da pauta de chamada, deixando vagos os lugares correspondentes aos alunos 

que faltem. 

8.4. Esses critérios são operacionalizáveis no programa ENEB através da definição do 

número de salas disponíveis, capacidade das mesmas e número de alunos, para efeito 

de emissão das pautas de chamada, por sala de realização das provas. 

8.5. Nas salas, durante a realização da prova, não é permitida a entrada de outras 

pessoas para além dos professores designados para a vigilância das provas, diretor, 
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subdiretor, adjuntos do diretor ou membros do secretariado de exames, tendo todos 

estes elementos de ter os sistemas de comunicação móvel pessoais (telemóvel, 

smartwatch, etc.) desligados quando entram na(s) sala(s) de realização da(s) 

prova(s). 

8.6. Os inspetores da Inspeção-Geral da Educação e Ciência e da Inspeção Regional 

de Educação das Regiões Autónomas têm acesso livre e direto às salas de provas, os 

quais deverão desligar os sistemas de comunicação móvel pessoais (telemóvel, 

smartwatch, etc.)  antes de entrarem na(s) sala(s) de realização da(s) prova(s). 

8.7. As salas de prova devem permanecer com a porta aberta durante a sua 

realização, incluindo o período de audição de ficheiros para a componente de 

compreensão do oral. A distribuição de salas onde decorrem exames finais nacionais 

com componente de compreensão do oral deverá ser ponderada, de forma a evitar 

interferências. 

8.8. A distribuição dos professores vigilantes pelas salas compete ao diretor da 

escola, devendo ser assegurada, de modo contínuo, a presença na sala de um mínimo 

de dois professores vigilantes, escolhidos de entre os que não lecionam a disciplina e, 

sempre que possível, os que não pertencem ao grupo de recrutamento da disciplina, 

sobre a qual incide a prova, sendo que é imprescindível a designação de professores 

vigilantes substitutos.  

8.9. Os professores vigilantes só podem sair da sala em caso de força maior, sendo 

substituídos por professores vigilantes substitutos, que permanecem na sala até ao fim 

da prova. Nesta situação, compete ao coordenador do secretariado de exames decidir 

do procedimento mais adequado para garantir o cumprimento do dever de sigilo, por 

parte do professor substituído. 



 
 

 
 

 

 
  

PROFESSORES VIGILANTES 

A função de vigilante de provas e exames é uma das mais importantes e de maior 

responsabilidade de todo o processo de avaliação externa, já que o não cumprimento 

rigoroso das regras numa única sala poderá pôr em causa toda uma prova a nível 

nacional. 

A qualidade do serviço de vigilância nas salas de realização de provas é fundamental 

para a sua validade e garantia do princípio da equidade. 

Neste sentido, é também importante garantir uma efetiva vigilância por parte dos 

assistentes operacionais, nas zonas envolventes das salas (corredores, espaços 

exteriores adjacentes, acesso às instalações sanitárias), proibindo a permanência ou 

circulação de pessoas não envolvidas no serviço de exames. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 


